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                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
 

- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pelo servidor Bruno César Ferreira,  JME 
0540-8, por 01 (um) dias útil, em 06/04/2017, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e 

do art. 5º da Portaria nº 908/2016. 
 
- licença-saúde, requerida pela servidora Anny Margareth Pereira Lucas, JME 0398-0, 01 (um) dia, em 
27/03/2017, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal. 
 
Tornando sem efeito:  
 
-licença-saúde da servidora  Sandra Mara de Souza, JME- 0398-0, 01 (um) dia, em 
de 27/03/2017,disponibilizada no DJMe de 07/04/2017.  
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
Processo PJe n. 0800107-34.2016.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Suscitante: Primeira Câmara do TJMMG 
Suscitado: Tribunal Pleno 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os senhores juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, em 
homologar a desistência do incidente de assunção de competência. 
 

PRESIDÊNCIA  
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

PORTARIA N. 983, 06 DE ABRIL DE 2017 

 
Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
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CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz  Cel PM Rúbio 
Paulino Coelho, no período das 18h do dia 10 de abril de 2017 às 7h59min do dia 17 de abril de 2017. 
 

Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Jussara Maria Oliveira 
Santos Lopes e Antônio Luiz da Silva. 
 

Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 
 

 

(a)Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800035-13.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0002089-10.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Paciente: Cb PM Marcelo Bastos Sampaio 
Impetrante/advogado: Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101172) 
Autoridade apontada como coatora: Juízo da 3ª AJME 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em denegar a ordem impetrada.  

 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: De 03/04/2017 a 09/04/2017 

 
FEITOS DISTRIBUIDOS - SEGUNDA INSTÂNCIA 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 03/04/2017 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
 
MATÉRIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLASSE: 1265 - PRECATÓRIO 
Processo n. 0000540-37.2017.9.13.0000 
Relator: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Autor: PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Advogado: THAIS BANDEIRA CHAVES COUTO (OAB/MG-148822) e outros. 
Assunto Principal: 10869 - Parcela Incontroversa 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0002320-74.2015.9.13.0002 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: JAMES FERREIRA SANTOS 
Apelante: PAULO HENRIQUE LIMA 
Advogado: ALEXANDRE MARQUES DE MIRANDA (OAB/MG-112330) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11135 - Abandono de posto 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 1, 3 , 6; 65838MG => 1; 67363MG => 1; 77819MG => 3, 4 , 8; 77941MG => 6; 91047MG => 
11; 95574MG => 11; 100103MG => 1; 105561MG => 9; 105660MG => 2; 106073MG => 3, 4 , 6 , 8 , 11; 
106114MG => 3, 4 , 8; 111515MG => 9; 112330MG => 2; 114617MG => 6; 116739MG => 11; 120643MG 
=> 11; 123799MG => 3; 124631MG => 1, 3 , 7 , 8 , 11; 124649MG => 3; 138928MG => 12; 156085MG => 
3, 4 , 5; 158375MG => 12; 172793MG => 10;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000020-70.2000.9.13.0001  ou  18354 
Réu: Disney Dias Serafim => A audiência designada para o dia 21 de março de 2017, às 13:00 horas, foi 
redesignada para o  para DIA 28 DE ABRIL DE 2017, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Victor Marcondes de 
Albuquerque Lima.  
 
Réu: Haroldo Flavio Guimaraes => A audiência designada para o dia 21 de março de 2017, às 13:00 
horas, foi redesignada para o  para DIA 28 DE ABRIL DE 2017, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Jose Horta da 
Costa.  
 
Réu: Helio Ruas de Oliveira => A audiência designada para o dia 21 de março de 2017, às 13:00 horas, 
foi redesignada para o  para DIA 28 DE ABRIL DE 2017, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Moises Elias Pereira.  
 
Réu: Jadilson Alves Pereira => A audiência designada para o dia 21 de março de 2017, às 13:00 horas, 
foi redesignada para o  para DIA 28 DE ABRIL DE 2017, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Jose Horta da Costa.  
 
Réu: Jose Carlos Prudencio da Silva => A audiência designada para o dia 21 de março de 2017, às 13:00 
horas, foi redesignada para o  para DIA 28 DE ABRIL DE 2017, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Moises Elias 
Pereira.  
 
Réu: Raimundo Nonato Lima => A audiência designada para o dia 21 de março de 2017, às 13:00 horas, 
foi redesignada para o  para DIA 28 DE ABRIL DE 2017, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Victor Marcondes de 
Albuquerque Lima.  
 
2 - 0000143-72.2017.9.13.0001 
Réu: Paulo Gutierre Almeida de Moraes => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Alfenas/MG, 
nº 0016 17 001992-7, teve nova audiência designada para a data de 18/04/2017, às 14:30 h.  
A Audiência de inquirição de testemunhas do Juízo e de testemunhas arroladas pela defesa, nesta 1ª 
Auditoria Militar Estadual, foi designada para o dia 05/05/2017, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Marques 
de Miranda, Joao Donizetti de Oliveira.  
 
3 - 0000760-03.2015.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Evangelista Gonzaga => Decretada extinta a punibilidade dos militares Sgt PM 
Geraldo Magela Evangelista Gonzaga, Cb PM Nardelli Silva Barbosa e Cb PM Ismar Governo Campos de 
Amorim, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo 
Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Ismar Governo Campos de Amorim => Decretada extinta a punibilidade dos militares Sgt PM 
Geraldo Magela Evangelista Gonzaga, Cb PM Nardelli Silva Barbosa e Cb PM Ismar Governo Campos de 
Amorim, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Leonardo Barbosa da Silva.  
 
4 - 0001012-06.2015.9.13.0001 
Réu: Claudio Alexandre Batista => Fica intimada a Defesa para apresentação de suas razões escritas. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares 
Diniz.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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5 - 0001060-62.2015.9.13.0001 
Réu: Benedito Tadeu da Silva, Marco Aurelio Beraldo dos Santos, Eder Vitor Donizete, Jonatha Augusto 
Perroni Pereira => Carta Precatória expedida para a Comarca de Itajubá/MG retornou ao cartório. Adv.: 
Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
6 - 0001564-39.2013.9.13.0001 
Réu: Adilson Andrade da Silva => Determinda abertura de vista à defesa do documento juntado às fls. 
553. 
Determinda, também, abertura de vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. 
Designada a data de 11/05/2017, às 13:30 horas, para a realização da sessão de julgamento. Adv.: 
Antonio de Almeida Ribas Neto, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Carlos Andre Crispim => Determinda abertura de vista à defesa do documento juntado às fls. 553. 
Determinda, também, abertura de vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. 
Designada a data de 11/05/2017, às 13:30 horas, para a realização da sessão de julgamento. Adv.: 
Rosangela Coelho das Dores.  
 
Réu: Edilson Kehler Cadetti => Determinda abertura de vista à defesa do documento juntado às fls. 553. 
Determinda, também, abertura de vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. 
Designada a data de 11/05/2017, às 13:30 horas, para a realização da sessão de julgamento. Adv.: 
Antonio de Almeida Ribas Neto, Ricardo Soares Diniz.  
 
7 - 0003217-76.2013.9.13.0001 
Réu: Robson Nonato do Prado => Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da comarca de Morada 
Nova de Minas/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000222-79.2016.9.13.0003 
Réu: Daniel de Sousa => Vista à Defesa para apresentação de suas razões ao recurso de apelação. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
9 - 0001069-86.2013.9.13.0003 
Réu: Eduardo Dias Guimaraes => Vista à Defesa sobre juntada de documentos às fls. 629 e ss. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Ralfe Neves Aquino Paixao => Vista à Defesa sobre juntada de documentos às fls. 629 e ss. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
10 - 0001131-24.2016.9.13.0003 
Réu: Denilson Alves Barbosa => Vista à Defesa da Carta Precatória juntada às fls. 234 a 252. Adv.: 
Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos.  
 
11 - 0001593-25.2009.9.13.0003  ou  34227 
Réu: Jorge Waldo Landim Ferreira, Robson de Souza Silva, Nadson Roberto de Carvalho => Vista à 
Defesa do despacho de folhas 314 dos autos. Adv.: Carlos Eduardo Rocha Mussolini, Edilson Fiuza 
Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Lucas Macelan Ribeiro, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
 
12 - 0001638-19.2015.9.13.0003 
Réu: Gideon Santos Rocha => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 04/05/2017, 
às 14:00 horas. Adv.: Anderson da Silva Barreiros, Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
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